
INDICAÇÃO Nº 
606
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial a Secretaria de Saúde, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências para a instalação de uma Unidade Básica de Saúde – UBS no bairro de Pereira Jordão, no município de Andradina.
JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador Silas Carlos de Oliveira, da Câmara Municipal de Andradina, em nome da população daquela cidade, solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de se adotar gestões junto aos órgãos competentes visando a instalação de uma Unidade Básica de Saúde – UBS no bairro de Pereira Jordão, no município de Andradina.

Recentemente o Prefeito de Andradina recebeu os cumprimentos do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) pelos investimentos em Saúde no Ano de 2010, haja vista destinação de recursos que resultaram na média de R$ 279,69 por habitante, tanto em repasse do Governo Federal ou Estadual, como em investimentos de recursos do próprio município, estes na ordem de 20,76%.

O investimento é considerável já que o governo brasileiro gastou com saúde, em média, cerca de R$ 220,76. Bem por isto continuam  as ações para formação de uma rede municipal de saúde mais eficiente e descentralizada e, uma dessas iniciativas foi a inauguração da Unidade Atendimento de Saúde (UAS) do Jardim Santa Cecília, que atende cerca de 4.100 pessoas, de mais mil famílias dos bairros Jardim Santa Cecília, Piscina, Bela Vista e Morumbizinho, que tinham que se deslocar quase três quilômetros para obter atendimento na UBS do bairro Benfica.

Destarte há, ainda, a necessidade de se beneficiar a população do bairro de Pereira Jordão, um dos mais populosos do município, cuja carência de uma UBS é sentida de longa data, razão pela qual aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Pereira Jordão, no município de Andradina.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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